
 

MUNICÍPIO DE DOUTOR PEDRINHO – SC  
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 46/2022  

EDITAL DE CREDENCIAMENTO - INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO 

 
AVISO DE RETIFICAÇÃO Nº 1 

 
 
O MUNICÍPIO DE DOUTOR PEDRINHO, pessoa jurídica de direito público, neste ato representado por 
seu Prefeito HARTWIG PERSUHN, no uso de suas atribuições legais, informa a todos os interessados 
que no Processo Licitatório nº 46/2022, modalidade CREDENCIAMENTO/INEXIGIBILIDADE DE 
LICITAÇÃO, objetivando a CONTRATAÇÃO DE LEILOEIROS OFICIAIS PARA FORMAÇÃO DE CADASTRO 
DE PROFISSIONAIS HABILITADOS À PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS NA REALIZAÇÃO DE LEILÕES, 
DESTINADOS À ALIENAÇÃO DE BENS MÓVEIS E/OU IMÓVEIS INSERVÍVEIS DE PROPRIEDADE DO 
MUNICÍPIO DE DOUTOR PEDRINHO/SC, que houve alteração no item 6.1.3, alínea “a” do Edital. 
 
Portanto, nas considerações onde se lê: 
 
6.1.3 - Qualificação técnica: 

a) Atestado de capacidade técnica fornecido por órgão(s) público(s), comprovando ter realizado 
de forma satisfatória, leilão de bens móveis (materiais, veículos, equipamentos, etc.) e/ou 
imóveis, inservíveis para o serviço público e/ou arrestados em processos judiciais, na forma 
presencial, sob pena de desclassificação. 

 
Leia-se:  
 
6.1.3 - Qualificação técnica: 

a) Atestado de capacidade técnica fornecido por órgão(s) público(s) e/ou privado(s), 
comprovando ter realizado de forma satisfatória, leilão de bens móveis (materiais, veículos, 
equipamentos, etc.) e/ou imóveis, inservíveis para o serviço público e/ou arrestados em 
processos judiciais, na forma presencial, sob pena de desclassificação.   

 
 
Fica mantida a mesma data e horário anteriormente aprazado para abertura da sessão pública do 
certame. 
 
Permanecem inalteradas as demais condições. 
 
 

Doutor Pedrinho, 27 de setembro de 2022. 
 
 

 
  
  

HARTWIG PERSUHN 
Prefeito de Doutor Pedrinho 
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